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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ATO DA MESA 008/2024 
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 
14.133/2021, do dia 01 de abril de 2021. 
RESOLVE:  
Revogar em todas as suas fases internas e externas a LICITAÇÃO, na 
modalidade Pregão Presencial para Aquisição de Equipamentos de 
informática e material e Permanente para uso na Câmara Municipal de 
Vereadores visando atender a demanda existente na casa de Leis.  
A Revogação se dá em conformidade com a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do processo em 
tela, por conveniência Administrativa e por não haver comparecimento de 
proponentes ao Certame. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 15 de agosto de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente 
ADRIANO DIAS GUEDINE 
 Primeiro Secretário 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRET O Nº 142/2024 
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 023/2024 de 24 de julho de 2024 e 
dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o edital de 
Pregão eletrônico nº 023/2024 de 27 de julho de 2024, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO O Fornecimento de Medicamentos 
e Materiais, para uso da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do 
processo em tela, por conveniência Administrativa, bem como Recomendação 
emitida pelo TCE-PR. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 15 de Agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 091/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2024 
P.A._1Doc Nº 1525/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para a Contratação 
de empresa de turismo para realizar viagem a cidade de Maripá, para 
participação dos usuários do serviço de convivência e fortalecimentos 
de vínculos na 24ª edição da festa da orquídea e do peixe, no valor de R$ 
3.100,00 (três mil e cem reais). Com a empresa: THIAGO R. A. BULE - 
TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 24.275982/0001-92 com sede 
a Rua Duque de Caxias, 361, Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 119/2024          -         RESERVA  182/2024 
Altônia, 14 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2024 
P.A._1Doc Nº 1526/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECEMENTO DE REFEIÇÃO PARA OS IDOSOS DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIEMNTO DE VINCULOS, DURANTE VISITA A 
FESTA DAS ORQUIDEAS NA CIDADE DE MARIPÁ - PR, no valor de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Com a empresa: PIVETTA & 
PIVETTA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 77.303.162/0001-23 com 
sede a Rua Ipiranga, 1230, Centro - CEP: 85.950-000, na Cidade de Palotina, 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 

REQUISIÇÃO 120/2024          -         RESERVA  184/2024 
Altônia, 15 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 093/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2024 
P.A._1Doc Nº 1548/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRAULICO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DETECTAR E SANAR VAZAMENTOS NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA DA ESCOLA MUNICIPAL TELMA PESSATO 
BOMFIM, no valor de R$ 6.336,09 (seis mil trezentos e trinta e seis reais e 
nove centavos). Com a empresa: H R COSTENARO - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 15.459.745/0001-90, com sede a Rua Santos Dumont, 843, Centro - 
CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 121/2024          -         RESERVAS  185 e 186/2024 
Altônia, 15 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 141/2024 15 DE AGOSTO DE 2024 
Declara de Utilidade Pública e interesse social Municipal o corte isolado de 
árvores que especifica. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública e Interesse Social Municipal, o corte 
isolado de árvores nativas existentes na faixa de domínio da Estrada Figueira. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de agosto de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 094/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2024 
PA_1Doc Nº 1555/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação   de    empresa    para 
Prestação de serviços para instalação de Gesso Acartonado na Sala do 
Centro Cirúrgico do Hospital Municipal, que se faz necessário para a 
posterior instalação de ar condicionado Cassete, no valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais). Com a empresa: ROSALVO PADILHA DA LUZ 
00469409959, inscrito no CNPJ sob nº. 27.864.457/0001-09, com sede a 
Estrada Formosa, 885 – Zona Rural - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 122   -  RESERVA 187 
Altônia, 15 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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